
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

LEI Nº 10.296, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021
Autógrafo nº 201/2021 —Projeto de Lei nº 224/2021

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do
crédito adicional extraordinário previsto no
Decreto nº 12.643, de 3 de agosto de 2021,
no valor de R$ 2.518.828,85 (dois milhões,
quinhentos e dezoito mil, oitocentos e vinte
e oito reais e oitenta e cinco centavos), para

suplementar as dotações para atender
despesas com a gestão de serviços de saúde,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 31

de agosto de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto nº 12.643, de 3 de agosto de 2021, no valor de R$

2.518.828,85 (dois milhões, quinhentos e dezoito mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta
e cinco centavos), para suplementar as dotações para atender despesas com a gestão de

serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo:       02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10.302.0081.2 Atividade 
10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS| R$ 2.403.412,13

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA,

SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO)     
  

      
    3.1.90.11|Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 44.118,53

3.1.90.13|Obrigações Patronais RS 6.993,60
3.3.50.39|Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 2.262.300,00
3.3.90.30|Material de Consumo RS 90.000,00

FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE its
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10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA A
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10.305.0078.2 Atividade
10.305.0078.2.173 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES /| R$ 2.671,72

SERVIÇOS DA VIGILÂNCIAEM SAÚDE - VS

CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.04|Contratação por Tempo Determinado RS 2.671,72
FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro

    
            02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE

COMBATE À COVID-19
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 RS 108.745,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 108.745,00
  

FONTE DE RECURSO |3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados           02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVADE SEGURANÇAALIMENTAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0043 SEGURANÇAALIMENTAR

08.244.0043.2 Atividade
08.244.0043.2.017 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RS 4.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52| Equipamentos e Material Permanente R$ 4.000,00
  

   
FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientesde:

|- excesso de arrecadação no valor de R$ 2.371.045,00 (dois milhões, trezentos
e setenta e um mil e quarenta e cinco reais), conforme disposto no inciso Il do 81º e no 83º
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrentesde:

a) repasse de recursos financeiros do Tribunal Regional do Trabalho da 15º
Região, conforme descrito no “Acordo” junto ao Processo nº 0000258-62.2014.5.15.0006, de
25 de março de 2021, referente à sexta parcela, lor de R$ 12.500,00 (doze mil e

quinhentos reais);
  
  

b) repasse de recursos financeiros do Município de Borborema referente ao

Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Codperação nº 10/2020, de 21 de

junho de 2021, no valor de R$ 1.330,00 (mil e trezentos e trinth reais); A
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c) repasse de recursos financeirosdo Município de Gavião Peixoto referente ao
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 05 do Convênio de Cooperação nº 12/2020, de 21 de
junho de 2021, no valor de R$ 59.640,00 (cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta reais);

d) repasse de recursos financeiros do Município de Rincão referente ao Termo
Aditivo de Reti-Ratificação nº 02 do Convênio de Cooperação nº 19/2020, de 21 de junho de

2021, no valor de RS 18.830,00 (dezoito mil, oitocentos e trinta reais);

e) repasse de recursos financeiros do Município de Tabatinga referente ao
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 04 do Convênio de Cooperação nº 06/2020, de 21 de

junho de 2021, no valor de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais);

f) doações de pessoas físicas para o enfrentamento ao COVID, conforme
demonstrativo de receitas, no valor de R$ 8.465,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco

reais);

g) excesso de arrecadação municipal, no valor de R$ 2.262.300,00 (dois
milhões, duzentos e sessenta e dois mil e trezentos reais), a ser apurado no balanço do
exercício de 2021; e

| — anulações parciais das dotações no valor de RS 147.783,85 (cento e

quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme
abaixo especificado:        02 PODER EXECUTIVO

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

10.302.0081.2 Atividade 
10.302.0081.2.178 |MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO  DAS| R$ 51.112,13

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA,

SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO)

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11|Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil RS 51.112,13

FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

  
  

      
     

 

 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.305 VIGILÂNCIAEPIDEMIOLÓGICA

10.305.0078 VIGILÂNCIAEM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ

10.305.0078.2 Atividade   
     10.305.0078.2.173 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AÇÕES /| R$ 2.671,72

SERVIÇOS DA VIGILÂNCIAEM|SAÚDE -WS SA
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CATEGORIA ECONÔMICA |
3.1.90.11|Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoa! Civil RS 2.671,72
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             FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

10 SAÚDE

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA CORONAVÍRUS

10.302.0117.2 Atividade
10.302.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 90.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 90.000,00
FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVADE SEGURANÇAALIMENTAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0043 SEGURANÇAALIMENTAR

08.244.0043.2 Atividade
08.244.0043.2.111|AÇÕES EDUCATIVASSOCIAIS RS 4.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30|Material de Consumo RS 4.000,00
  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro  
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,

PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

OrçamentáriaAnual — LOA).  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 1º de setembro de 2021.       DINHO SILVA

que

UV

AA, É

MARINA BEIRO DA SILVA
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

(CRAP?).
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